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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO Nº 856, DE 24 DE JUNHO DE 2020*
Altera o Decreto Estadual nº 2.168, de 10 de março de 2010, e revoga o 
Decreto Estadual nº 2.314, de 27 de dezembro de 2018.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e tendo em 
vista o disposto no art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no 
art. 29 da Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e Considerando 
a necessidade de modernização das aquisições oriundas de dispensa de 
licitação,
DECRETA:
Art. 1º O Decreto Estadual nº 2.168, de 10 de março de 2010, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º As aquisições de bens e contratações de serviços para os órgãos da 
Administração Pública Estadual Direta, os Fundos Especiais, as Autarquias, 
as Fundações Públicas, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista 
e suas subsidiárias, nas hipóteses dispensáveis de licitação previstas em 
lei, em que seja possível a competição entre fornecedores, deverão ser 
processadas, obrigatoriamente, em sessão pública, à distância, por meio 
de sistema que promova a comunicação pela Rede Mundial de Computa-
dores (internet).
§ 1º Às Estatais não dependentes do orçamento fi scal é facultada a uti-
lização de outros meios legais para realização das dispensas de licitação 
previstas no caput.
§ 2º Os órgãos da Administração Pública Estadual e as entidades previstas 
no caput obedecerão às disposições deste Decreto, salvo nos casos de 
impossibilidade técnica, urgência devidamente fundamentada ou, ainda, 
quando realizada a Cotação Eletrônica de Preços e a mesma não apre-
sentar interessados ou nos casos em que o valor estimado do objeto for 
irrisório, de forma que a movimentação da máquina estatal, para proceder 
à cotação eletrônica, acabe onerando ainda mais os cofres públicos.
 § 3° Considera-se valor irrisório, para fi ns de que trata o § 2º deste arti-
go, a contratação ou aquisição cujo valor global não ultrapasse 5% (cinco 
por cento) dos limites permitidos para as dispensas em razão de valor, 
conforme incisos I e II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993.
 § 4º Nas hipóteses de exceção elencadas no § 2º deste artigo, os autos 
devem ser instruídos com a exposição de motivos demonstrando justifi ca-
damente a causa da não utilização do Sistema de Cotação Eletrônica de 
Preços.
§ 5º A exposição de motivos de que trata o § 4º deste artigo deverá ser 
apresentada pelo gestor do órgão ou entidade, bem como pelo ordenador 
de despesas, quando não seja aquele expressamente responsável pelo ato.
..........................................................................
Art. 4º Cabe à Secretaria de Estado de Planejamento e Administração in-
dicar o provedor do Sistema de Cotação Eletrônica de Preços e fi rmar os 
ajustes necessários para disponibilizá-lo aos órgãos e entidades.
Art. 5º Cabe à Secretaria de Estado de Planejamento e Administração, no 
âmbito das suas atribuições, a expedição de normas complementares ne-
cessárias à parametrização, atualização e operacionalização do Sistema de 
Cotação Eletrônica de Preços de que trata este Decreto.”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogados o Decreto Estadual nº 2.314, de 27 de dezembro 
de 2018, e o art. 51 do Decreto Estadual nº 534, de 4 de fevereiro de 2020.
 PALÁCIO DO GOVERNO, 24 de junho de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

*Republicado por ter saído com incorreções no DOE nº 34.263, de 
25-6-2020.

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art.135, inciso V, da Constituição Estadual, OTÁ-
VIO OLIVA NETO do cargo de Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, 
com lotação na Secretaria de Estado de Saúde Pública.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 DE JUNHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art.135, inciso V, da Constituição Estadual, LILIA-
NE FERRAZ FERREIRA para exercer o cargo de Secretário Adjunto de Ges-
tão Administrativa, com lotação na Secretaria de Estado de Saúde Pública.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 DE JUNHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo 557015

DECRETO Nº 862, DE 26 DE JUNHO DE 2020
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, 
no valor de R$ 498.920,66 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orça-
mentária nº 8.969, de 30 de dezembro de 2019
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifi cado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 498.920,66 (Quatrocentos e Noventa 
e Oito Mil, Novecentos e Vinte Reais e Sessenta e Seis Centavos), para 
atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011545114897645 - SEDOP 0101 339014 50.000,00

071011545115087552 - SEDOP 0101 339014 10.000,00

071011545115087556 - SEDOP 0101 449051 72.282,74

291012678214867430 - SETRAN 0126 444042 366.637,92

TOTAL 498.920,66

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011545114897645 - SEDOP 0101 449051 72.282,74

071011545114897645 - SEDOP 0101 449051 60.000,00

291012678214867432 - SETRAN 0126 449051 366.637,92

TOTAL 498.920,66

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 de junho de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

DECRETO Nº 863, DE 26 DE JUNHO DE 2020
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, 
no valor de R$ 314.665,68 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso III da Lei Orça-
mentária nº 8.969, de 30 de dezembro de 2019
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifi cado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 314.665,68 (Trezentos e Quatorze 
Mil, Seiscentos e Sessenta e Cinco Reais e Sessenta e Oito Centavos), para 
atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

951012645114897648 - NGTM 0306 449092 314.665,68
TOTAL 314.665,68

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 de junho de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

DECRETO Nº 865, DE 26 DE JUNHO DE 2020
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do Fundo Es-
tadual de Saúde - FES, órgão da Administração Pública Estadual, crédito 
especial no valor de R$ 1.992.137,82 para atender à programação cons-


